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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE 

LEJ NR 2 ,Gl3 

AR A R AO U A R A •
7t ___ """l_, 

ue 23 de setanbd1 de l9i!J 

Pl.•toriza o MuniCÍpj o a alienar, pQr 
- , ... • .,f'!< 

doa<;ao, area de terr•Jno a Delegacia 

11egional do Trabalho no Estado da 
Gão Peulo e dá outra~ providênci!l8,:.. 

• 

(1 Fi1EFE1Tn DO MU~'ICfPIO DE ARARAQliA,HA, Estado de são 
Paulo, no exerc:Ccio de suas atrituiçÕes lBgais, e de acordo com n que decre 

tou a cêrnara IJunicipal, an sessão ordin(·r·ia de 22/09/80, pr-cmulga a segui,: 

te Lei.- ' 

Artiuo H - ~"i cc: o PreftJi to an nome elo l:unic{pio, I!IU -tori zado a doar à Delegacia negional do 1 .·abalho no E.<>tado de são Paulo, uma 

<trea de terra com l.l3:?18fl ms2, tAII'E'd"rl zFJda no dA!!unho n~ 2 - 378 A da A!'! 

sessoria de Planeje:nento, destinada a construçí:io de s~de pt Ópria da 6u':lde1! 
une ia do T rnbal hn an Arat'f.lquura, que A'"lfii rn 58 rlescr·p,~/8 e cr•nfront~:-

I~ESCRI(;ÃQ [10 PE11:f:rTf11l:- Inicia-se no ronto 0 1 localizado na intBrsecção ~ 

da propriedade do '-;r. .Jrwoir Cabri o cOf,, a proprier18de da Fn. feitura Muni oi~ 

pal de Araroquara a ser doada; ela{ seguB no sentido E (lP.stP), com distiSnc! 

a de 5é",::J5 m, atti sl.i11Qir o ponto. 1, lnc;Ili,:ado no alinh<AO<mto predial da 

rua ~a,..echal De:odorn da Fonseca; da{ SP!JIJB no sentido 6 (ê".<l), can distância 

dF.I 21 130 m1 até ating:l.r o ponto 21 locAl i z<'>dO na intersecr;::Ío do alinhsnento 

predial da FUa Marechal Deodoro da Fonseca, c001 o alinhamento predial da .Av. 

Antonio Lourenço Cor-ren; da! segue no sentido W (oeste) 1 crJn dl stância de-

52 130 m, até atingir o ponto 3 1 locali.zado no elinhsnento predial da Av. Pc 
tonto (JJUrenço Corree; da{ se!J.!e no sentido N (norte), can distância de 22,00 

metros, eté etingir o ponto O, inÍcio desta descriç!ío, perfazendo umá áree
de 1,132088 me2,-

CCf.IF f{)NT IIÇr! EB: ~ 
FACES:- O- 1- Área de terra de propriedade da Pn,fRitura Municipal 

1 - 2 - Lei to da FtJa Mt~rer.:h.:Jl Deodoro d~1 Fnn~'eca 

2 :'\ - Leito da Av, .Antonio Lourer1ço Corri ·,o 

3 - O - Área de t<,rTil iJr prnprledade do 'ir, Jc.,mit• CaiJrio. 

Artigo 29 - A donrüÁria se obriam·<: a inJciar as 

obres d11 séde pdJPria dentro de l (um) ano e a concluÍ-I·• u. :, ( tref3) anos, 

contl cJos da data da esr.ri btrfl d~) doaç;in ,-

Ax·tigo 3Q -O não Cl'mprlmento do disposto nesta lei, 

acrcn-ett1rá, inciependentanente de qualquer ação ou interp"L.;ãu, a reversão

do imÓvel, com todAs as benfeitorias e.d stentes, ao petcrirnônio do doador , 

san direito a qualquer· indenização, resguardado, ainda, o c! irei to da pardas 

e danos ao f!• .ni cfr lo.-

l\rtigo 

versa d"quela estabelecida no 

Ft.nuência t1Xpres~:,a do doador.-

4Q - A dormtiíria não 
Rr·tigo 1 P ,:r>sta Lei, 

podrnÍ dar destinação di . -nan c1l .i r•nar o imovel ssn 
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' A R A R A Q U A R A fl.02 PREFEITURA DO MUNICIPIO DE 

Artigo 52 - Esta LRi entra an vigor •a data da sua 
pÚblicação, revogada~; as disposiçÕes fW contrário.-

) 
PREFEITURA 00 MUNICÍPIO 11': ARAHAQUAW\ 1 eos 23 (vinte e tre~) de setembro
de 1.980 (mil novecentos e oi ter. ta).-

~{ ... ·· / /) ' -~--~. 

( '~· ,,, . >~",, \;,. 

OR, WPI..DEM DE SAlHI 
-Prefeito M:micip .. 1-

rublicndfJ no OepurtcmH::to da Adminl~trw<:íc l·.lunicipel, na d ... ta supra.-

;·•.caistrada E.s fls. nOs 4:'1 e W do livro compEJt811te nP l6,
PROCE'3SO N~ 2.050/?S 
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